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ESTADO DO RIO GRANDE5J)O SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

{JllbifllJle J(J txecLllitJ~
Of. n9 47/87 Erechim, 19 de novembro de 1987.

Senhor Presidente:

de
obj~

de

Em anexo estamos encaminhando Projeto
Lei n9 28/87, para ser apreciado em Regime de Urgência, com o

•tivo de permutar área de terra, entre a Prefeitura Municipal
Erechim e a Construtora Mafessoni Ltda, tendo em vista acertar a-
migavelmente uma demanda judicial.

Tal fato faz-se necessário, uma vez que
o terreno do Patrimônio Público Municipal foi alienado em 1955, c~
ja situação deixava a quadra 197 em desalinhamento com a quadra
199, da Rua Marechal Floriano e Av. Pedro Pinto de Souza.

Com a permuta especificada do Projeto,o sis
tema viário no local obterá o alinhamento necessário e técnicamen-
te recomendáve 1.

MUNICIPAL DE VEREADORES

Em anexo estamos encaminhando 04 (quatroXcª
pias das folhas de confrontações, 03 (três) cópias de Certidões do
Registro de Imóveis, 01 (uma) cópia da escritura pública e 01
(uma) plarita dâ localização do imóvel.

Contando com a sempre pronta atenção de Vos
sa Excelência e Nobres Senhores Vereadores, agradec~mos reiterando
todo o nosso apreço. i

'..~_ CÂMARA h~lJNI(lPAL DE E E ;ÁIM
[~f APROVADO

~ Reunlãol ..•1P I~ .•. q 19~~
~-., \ r~ \

"GU ILHERME BA
PT'esidente

EXMO. SR. ••

VEREADOR GUILHE~lli BARP
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA
ESTA-----

UNlClPAl DE ERECHIM
fNT ADA

ENCAM!. HE - SE À'Etl COM!SSAO Ú~.•I!CA DE PA.RECER
~~ Em ,.?} ..j~.Q.~..ÇM:S.R&l~

~> _ ••• _ ••• __ C : .
: . PRES D6MT



Secreto.rlo. do Administração

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

EXTINGUE PARTE DAS RUAS PRINCESA ISABEL
E EUCLIDES DA CUNHA, E AUTORIZA O PODER
PúBLICO MUNICIPAL A EFETUAR PERMUTA DE
ÁREA DE TERRA.

Art. 19 - Ficam extintas partes das Ruas:
a) Princesa Isabel, junto a Quadra 197 da Av. Pedro Pin-

2to de Souza, com área total de 52,56 m , com as se-
guintes confrontações:

NORTE - Com a Av. Pedro Pinto de Souza, na exténsãode 2,348mi

SUL - Com área tornadada Rua Euclides da Cunha na exten
sao de 1,968 mi

LESTE - Com a Rua Princesa Isabelna extensãode 27,345mi
OES'IEo - Com o Lote sem número da qu.açlra197 na extensão de

26,065 m.
b) Euclides da Cunha, junto a quadra 197 da Av. Pedro Pin

to de Souza, com área total de 86,38 m2, com as seguin-
tes confrontações:

NORTE - Com o lote sem numero da quadra 197, na exten-
sao de 40,00m, com a area tornada da Rua Prince
sa Isabel, na extensão de 1,968 mi

SUL - Com a Rua Euclidesda Cunha, na extensãode 45,20 m;
LE STE - Com a Rua Princesa Isabelna extensãode 1,986 mi

OESTE - Com a Av. Pedro Pinto de Souza na ertensãode 3,64lrn.

Art. 29 - :t: o Poder PúbliroMunicipal autorizado a efetuar a permltt.àda
' I

área extinta das Ruas Princesa'Isabel e Euclides da Cunha,
com área total de 138,94 m2 ( cento e trinta e oito metros
quadrados e noventa e quatro decimetros quadrados), pela

.parte do lote sem número da quadra n9 197, pertencente a
Construtora Mafessoni LTDA, com área total de 138,94 rn2
(cento e trinta e oito metros quadrados e noventa e qua-
tro decimetros quadrados), com as seguintes confrontações:

. . .

0"0



ESTADO 00 RIO GRANDE 00 SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Secretario. de Admlnlstraç60

NORTE -

SUL - Com parte do lote sem numero da quadra 197 na ex-
tensão de 47,743 mi

LESTE - Com a Rua Princesa Isabel na extensão de 6,947 mi

OESTE - Com a Av. Pedro Pinto de Souza, na extensão de
51,863.

Parágrafo único - As áreas cedidas pelo Município serao incorpora _
das ao lote sem número da quadra 197, e a area

•recebida pelo Município será incorporada a Av.
Pedro Pinto de Souza.

Art. 39 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURAMUNICIPALDE ERECHIM,RS, 19 DE NOVEMBRO DE 1987.

au~~me Luiz L o
efeito Munici aI

..

.~.



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

Secretaria de Obras

Folha de Confrontações

r.Q.nadª-Qª._Rva-'p.£j:D-ç.~~-ª_lêaQ.~1..jhID.1&.9_9J.~ªgr.ª.._l~Z gª ..!W! P..~Qr.Q:P.1n..tº g~ So~a_

chiJT.r::RS. •....._ ~ .. ..Ü RJul ~ _ __.. _
......-•.........._ _ ......•..............••..••.......• _ .....•-•..•........••....•...•...•......••••.....••..••................_- •.......- __ ......•............•....•....................... _----._._- .._-_._----
R O N T A ç Õ E S:

. Can a Av. PesIro Pinto de Souza n_a~.~.~~~.~~q~ ?.~.~:':l~!'n.~ _ _ ..•_ •._...••.

...Com...a..ár.e.a...tcrnada ..da ..Rua.Euclide.s da ..Cunha ..na extensão de l~.968 ..lTI ••....•....••.•.•.•••••• _ •••_ •••

: .. .co.--n .•a..Rua .Princ.esa ..lsabel na ..e.x.tensãa ..de ..27..,.345...my _

...ç~ s> ~s>.~~..:~~!!!..~~.~0?.q~ ~~ª ..).~.?. ~ ~?Çt.~Dê.ªºg~ ?º.J.ºº.~., _
ões e Cláusulas: __ . _ .

........................................~.~ !.'?.t.~~ ??!.?~!!!~ _ __..

....•.......•...•...........•..........•........•.. -........................••.......•.......•....•...............•..•........ _-.._._._ .....••...•••_ _ _ _ ..•....•...•_ ..__ ......•••-._.- .....•._ -
_ _ ..•_ ..- _ -- __ .._ _ ...••..•. --_ ....•..•.__ .••..•.....__ .._ _--_ •........._ ••••.•....••..•.•...•••.•.•.....•......•........••...................•...........................•..._ ............•.•.••..........•.•...•.•.•......•.....•.•_-

................•.•••...•....•...•....••...•..•..................................•....•..•....•....•..•.•.•.......•................••..•.....•.............•..•••..••••••..•....•...........•..•••..••• _.._ ....•.•.._ ..-.._- _._ .....•.•_ _ .•....•......_ ...•........•... _ .•...••..•..
lo

Erechim._ l~ de J~QY..emb.ro .

i'

de 19..82...-. _
~:-.

ARQ. REDENZIO CEZAR ZORDAN

.,
....



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

Secretaria de Obras

Folha de Confrontações

gnªQ.~LdE!._Ru-ª-&bl.çlJg~.ê..g.ª._~.1._jlJnt.º ...ª..g~l.~Jlm...J.9.7-.Qª ..Ay.,...p.~.Q..m..P.intQ....de _

-:..~~9.!}JIT!..:::..Bâ Nx' . ;d;a Ia%Ill ......•.......•.............................................•••• ~..•__ •••_ ••_._

....................... _ _ _- _ _ ....•...........•.......•.................... _ .._ ...........•._ _- .......•..._------_ ..•..•_-- •._-
o N T A ç O E S:

Can QJ.Qte sem núm~I.:Q.....çl-ª0uéL~ãJ.,~fig~ega.t1~~ló~a~xWAs~c.~ ..i\g.;tWlada._da
c~ .._~..~.~ ~.l!:?~.~.~~.~9.~..~~ ..~~..~?::~.~~.~?~..:2~.~.g~~ _ .
CorrI a Rua Princesa Isabel na extensão de 1 986m........•...•..................................................................................................... ,......................•.......................... _ _ _ _ .._-_ _.
r-.an ..a.Av.~ P.edro ..p.into .._de..Souza.na ..ex.tensão de ...3.•.6.4lmL _ ..__. _

ões e Cláusulas: __ . .
Área total = 86.38 m2

.................................................................................................................................................•............................................ _ ..•.....•....••...•_ .....__ ....-..•

....._ ••......•...................•...................•....................•..•..............•........•............•.............. ----- .._---_._ .._--_ _ •.•...__ ._ •.-..•.__ - _ _ ..••..••...._ .._---_._ -.- _ .._ -
._ __ - _ __ _ ..-.._._. __ .._--_ •.__ •._----_ -._-----_ •••.•.....•.•..••......•..•......_ ..•...........•...•..••...•.......••..•...•............•....•.•...•.....••..•.....•...•..-..•....•.........•......•.....•••....•........••

.. ...........................•...... --..•.-.•.....•..•..••....•..........•••.._ ............•.........._ ................•.......•..•...•••.. -..
Erechim •.J:.? de._..N.ºy.~!TI _.__.._ .._..__ .._ _de 19f2I.!._ .

._--------_ ...._ ...~-
Sec etário de Obras

ARQ. REDENZIO CEZAR ZOP.DAN

j':"



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

Secretaria de Obras

Folha de Confrontações

c:!~._..p..ª-rj_~._.9Q_. Lº.tfL ..ê.ê.I'Jl._D.0.m.ê.r.Q....Qª.._Q.~.ªgr.ª_J:.fJ.Z.t .....t.Qm.ªgª .....P..êl.ª_._~.Y..:_.E_E:;!..9Xo .

de .•.5.QUza-::.E.r.e.c.bim ..N. 0 .._.____ ._ da Hua ...............................................................•..._ _ __
...•....•...•.~•..•......•••.....•........•.......•..................................................................................................... - _ - _ _ ......•.....••._---_ ..
o N TA ç O E S:

--------_._-~--_.-.._ - _ _ .._ _ .......•.....•..
Com parte do 'Lote sem n~mero.da Quadra 197 na extensio de 47,743m._ ...__ ..__ ............•................................................................. :..•.......: ................•.........•..................................................................... _ ........................•......... _ .....

_ _ ....•...•...•....•........................ - -.....................................................................................................................•.............•... ---_ .._---

. can a Rua Princesa Isabel na extensoo de 6 947m._ ..............•.•.•............................................................................................ ,....................................................••...... __ .....__ ..._._ .._- ...-
can a Av. Pedro Pinto de Souza na extensio de 51, 863rD.

ões e Cláusulas: .

...................................................~ª ..:!:;ºt.ª='L =.:..J.ªª.1.~4..m~ _ _ _ _ _

................•.................................. _ ••............................•...................••........•... _-_ _ -....•........ _ .._ •.__ _ ........•._--_ •..•...._ _--._ __ ._ _--

_._ __ ....•~ _ -- __ _ __ .....••..........•........•....•_-_ _--_ _ _ _ ...........••

- ...........................................................................................................................................................................•..........••.... _ ..•.............•••.........................................•.......... _ .

..
Erechim , .~~ de ~~~:.~ _.. .._ _..__ ._de 1 9-!_~.:._

,_._---_ ....--._... --

ARQ2 REDENZIO CEZAR ZORDAN

•

~.



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

Secretaria de Obras

Folha de Confrontações

- total resul tante da Permuta de parte do lote sem número da Quadra 197' da Av.-----_ ..__ .._ .._--_ .._-_._--_. __ .__ _- .._ ..- -_.-•._ - _ .......••.........•. _ _ ----------_ .._------
_ ?.~~_~g9.~~9.~~~..p.9.~ Abfu par.!:~_<?:~_dadkm.~9:?~.~~~.~9.~.~~?!-~~ ..~ ~E~.~~.~~_

.......- - _ Erechirrt=RS .•...................................._ .._. ._

fi O N TA ç O E S:

......................................................................................•.............. __ ..__ -.
Coma Rua Euclides da Cunha na dimensão de 45,020 m.-- _ .....•..... _ •....-.........................................................................................................................................................................••....................•...•.......•....•..•••

:._.Çml ª RYg..P.r.iD~~.Ç?-ª..J.êªº.~J....Dª 9:t.m~~ªºº.~g~.I.;?;?J...!n.~ .. _
: Coma Av. Pedro Pinto de Souza, na extensão de 53,732 m._ ................................•................•........•................................................ _ ..•..•...........•..•..........•..........••.................•..........•........•......•....•..•.....•...•....•................•... _--_._--

ções e Çláusulas: _
Área total = 660,24 m2

•_ ......•......••..•....•......•..•........................................•..............................•.•...................•..••...... _ ..•........•...........•.•••.•...•......•..•....•••..••••..••........•.•••...•..•.......... _ •................._ ....•......•.....-.._..
- --.............•.............•..••..............••.............••.....•.....•...••....•....•..•.••..........•....•..•...•........ _- ...••._ •.•..- _ _ _.-_ __ ..__ ._-•...... -...._ ..•....•.•- .•.•.-_ ..-._-_ ..-..- •....- .•.-..-

........_-_ _ _ _ _-_ -•........••...__ _ ..•_------_ ..•......••••....•.•••..•...........••...•..••......•....•..•......•....•......•..••........•.•....•.........•....•.•.•.......•....•.. -...............•................

............•.......... .............•...••.......................•..•...••••.•.. ...........•...........•...................................••........... _ ..•_ _ .......•••...._- .._ ..........•...•.......• _ ..••...•
Erechim , L? de ~9.y.~~~.t _.._.._ .._de 19~?.:...__

1

-----
ARQ.

t •.•.
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À Sr •
Lourdes Berdian Alberice
M.D. Oficial do Cartório de Registro de Imóveis
N/C.

CÃRTÓRIO DE REGISTRO II
DE Ih~ÓVEIS

0,-
L:.

[r.;chlm -- Rio Gra~~.) ":0 Sul

Lourdps Bf:lo'.i:J !,Ilmite - OH" •.l
I

J laL:d~l~ de J.;l(1I3jC . Oll:ldl . Ahdd,,~e
1__ .--- -------~---

,..-------------------
Imó..,ül rk.trir.ulado Gob n., ".A:?_::J.~Ã.._,' _
RO~lislréldo sob n = no li\'ro .._.'_.t_._

li :. vcrb~Jéo, sob n ::?: no lino_~_' .
c 1<;r.ç: G d {,J nos I j.u os 4 e 5 .

Er0ChiIn. i\'1._.:-'\1 "(-:,,"':rtr~\Jytx'.;j:L
I.~' f, :~~ ~""'~"'-':~~:=~::~'._d:_~'_""__

.Const~~ora ~af£~ssoni Ltda, abaixo as _
sinada, sucessora de Ma££essoni & Fasolo Ltda empresa localiza
da à AV. Maurício Cardoso, 190, 'conj. 209, nesta cidade, .vem
soltei tar de V._SA seja ave:r1?aq9-ª!!!__~g~._!!ome~móve1 Hatricu1a
do sob n2 11.~O e Rea:i~tr~~Q1?-nº _~_~!.-o--.1-ivro2, imóvel ess~'-=
cuja escritura pública de compra e venda foi elaborada pelo 19
Tabelionato de Erechim sob n9 2.574/052 em 13/12/1.978.

jilleXCLª-i1!~j.IT1a...AJ.t~raç.ªº-Qontratua1 d.e
ªf fe9s9p.~ __& _£ª~olo L!ºª --ºe .Q5/0J/82 e_.:r.espe.cti_yQ-.AQ.~ndo de.
QU08Lª.a.

N. Termos
P. Deferimento .•.

-----------_.
lNt.-1 C. :...r-\~Cl_:.; !-", ,
~('(... : --- . !::; i~.... ~, i....1

1 1 r!ov 1982

11 ,de nuYembro de 1.982.

1 2 iWV 1982



MlJNICíplO E COl\tARCA DE ERECHIM

CERTIDÃO

CERTIFICO, que as Fls. 27 do Lv. 3"U" sob nº 38.725,-
foi transcrito em data de 16 de Março de 1.956, o seguinte imóvel

LOTE URBANO NÚMERO UM (01), da Avenida Pedro Pinto de,Souza, nesta cidade, com a area de SEISCENTOS E SESSENTA METROS E
VINTE E QUATRO DECIMETROS QUADRAOOS (660,24 m2), sem benfe1 tor1a's
e confrontando: ao Norte, com a Avenida Pedro Pinto de Souza; . ao
Sul, com a Rua Uruguai; a Lest~, com a Rua Princesa Isabel; e a _
Oeste, com a Rua Pedro Pinto de Souza; ~

Cuja escritura de COMPRA E VENDA lavrada em 23 de De-
zembro de 1.955, pela ajudante do 2º tabelião desta cidade Dª. C
lia Maria Mande~li, sendo:

TRANSMITENTE: A Prefeitura Municipal de Erechim,

AOOUIRENTE: Dª. CLADIS MARY FACCENDE DE AVILA, brasi
le1ra, casada, de afazeres domésticos, residente nesta cidade;

VALOR: Cr$ 4.621,70 -

.REG.ANT: Não Consta.-

concellos e
,O imovel acima

istro nQ 66. " AP" •
a Firma Vas -

•• " .•.•. ,.;r.-.Est~ devidamente s~lado e assinado pela Sub-oficial-
rDª. Lourdes Berdian Alberice, em exerc1cio pleno.

"O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ".
ERECHI , 18 DE NOVEMBRO DE 1.987 •

..

CARTÓRIO DE: R:SGISTR~
D :s ~~';.iÓ V E I S

'" -

(;e~;ü:;'1 - Rio G:r:;~lde do Sul

. ,
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MATRL\n'tÀ~Ji"-\ 1. 250 (ONZE fI Il Ol/ZU' TOS E C JNfJUEN TA)

IMÓVEL:- LOTE URBANO SEM NGMERO (S/Nº), da Quadra NCmero £~~to e
--- Noventa e Nove (199), da Avenida Pedro Pinto de , Souza,
nesta cidade de Erechim, neste Estado, com a :área de SEISCENTOS E
SESSENTA METROS E VINTE E QUATRO DECíMETROS QYADRADOS (660,24 m2)
SEM BENfEITORIAS, com as seguinles confrontaçoes: -ao NORTE, com
o, alinhamento da Avenida Pedro Pinto de Souza; -ao SUL, com o a-
linhamento da alual rua Euclides da Cunha; -a LESTE, com o ali-
nhamento da, rua Princesa Isabel; -e, a OESTE, com o alinhamentoda Avenida Pedro Pinto de Souza;

firma "Li-
Ltda., a-

ER[ CHH1, O 8 d8 fE VE RE IRO de 1. 9 79. -
o@Lf~O,

R.l - 11.250 - "COMPRA E VENDA"
vromar - Comercio de

cima qualificada;

REG. ANT.:- Sob nº 66.560, do Livro

PROPRJETÁRIA:-' A firma "LIVROMAR - COMlRCIO DE LIVROS LITERÁRIOS
LTDA", com sede nosta cidade de Erechim, neste Es

tado, na Avenida 15 de Novembro, 16q inscrita no C.C.C.M.f. sobnº B9.422.372/0001-10;

ADQUIRENTE:- A firma "MAFFESSONI &. FASOLO LTDA", com sede nesta
cidade de Erechim, neste Estado, na Avenida 'Maurí-

cio Cardoso, 190, conjunto 209, inscrita' no C.'c.C.M.F. sob n.º B7.639.084/0001-96;

A R [A:- 660,24 m2. (Seiscentos e' Sessenta Metros e Vinte e Qua
tro Decímetros Quadrados). Sem benfeitorias.

VALOR:- Cri 600.000,00. (Seiscentos Mil Cruz~iros).

da ta de
cidade

VERSO ,_ .

....._---~!. e •.••• __ •..•.•

.;:

!r', I,I J

') i
I: "

Escritura pCblica de Compra e Venda, lavrada em
de "Dezembro de 1.97B, pelo lP Tabelião desta
RS., Sr. José Luiz Leal ~e Menezes.

Cert' ico que o cerlil\~~~o de Duit;ção do
e a N ~ativa rederal.,'~s.\o descritos na

, E IRO de 1. 979.' '\,\ ~
~\-M\J

I _ I
I

i
i I"", 'd', I

I ; :;,.J ,: I, • I ': Idi

Il[ .: ,:e:,- .: _ / : " .::' - ',! ' 1,,1 - .t" ' !. ,:1: jL .._._.__ _

r DRr'lA : -
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

Parecer n.O

POD ER EX ECUT IVO

EMENTA: EXTINGUE PARTE DAS RUA~
PRINCESA ISABEL, E EUCLIDES DA-
CUNHA, E AUTORIZA O PODER PÚBLI
CO MUNICIPAL A EFETUAR PERMUTA-
DE ÁREA DE TERRA.

RELATOR: (C U P) COMISSÃO l1NICA DE PARECERES
PARECER: PELA APROVAÇÃO

DE LEI NQ 28/87

049/87
nO 047/87

PROJ ETO
Proc.

Matéria

Autor
MUNICIPAL

A Comissão Única de Pareceres está recebendo
do Poder Legis digo Executivo nQ 28/87, onde constai a Extin
ção das partes das Ruas Princesa Isabel, e Euclides, da Cu _
~Ra!eeá~~~oa~Z~e~~~dde âHB~80cNMn~c~~tetoE~~tfªfoa Permu

~ perfeitamente constitucional, portan~o op
tamos pela sua apreciação e decisão final no Plenár100

Sala das Sessões, 30 de Novembro de 1987

C:~ARJ\ MUNICIPt\L DE ERECHIM
ROVI-. O PELJ' ~,OrVI}SS'

Heunião: / l-
'" O" • r ../ 19 )/.......

GU ILH ERM E--BARP
Presidente

. DG. 07



ESTADO 00 RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de rechim
Gabinete da Presidência

103/87 - CM - Erexim, OI de Dezembro de 1.987

Senhor Prefeito:

lod. DG. 05

Ao cumpriment~-Io, cordialmente, queremo:
atraves do presente, Ievar ao conhec iment~ de Vossa Exce I~n-
Cla, que em data de ontem, em Sess~o Plen~ria Ordin~ria, es-
teve reunida Esta Casa de Representaç~o Popular, em cuja 0-

pOt'tun idad~ t ram itaram na pauta dos Traba I!los Leg isi at ivos ,
us PROJETOS DE LEI de origem do Executivo, abaixco relaciona
dos e anexados ao presente para os devidos fins.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 28/87 - Extingue parte das Ru-
as Pr'incesa Isabel e Eucl ides da Cunha, e Autoriza o Poder /
P~bl ico Municipal a efetuar permuta de ~rea de terra.
APROVADO por unanimidade.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 29/87 - Autoriza a Prefeitura/
Municipal de Erechim a doar ~rea de terra de 750,62M2, ~ Mi-
tra Diocesana de Erechim.
APROVADO por unanimidade.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 30/87 - Autoriza a Prefeitura/

...,.::-- ..
Municipal de Erechim, a diar ~rea de terra de 1.494.05M2, ~
Mitra Diocesana de Erechim.
APIWVADO por unan imidade.
- I)ROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 31/87 - Concede aumento de Ven
cimentos, Proventos e Pensoes aos funcion~rios, Professores,
Inativos e Pensionistas do Municfpio.
APROVADO por unanimidade.
PROJETOS DE LEI EXECUTIVO Nºs: 18 e 19/87 - Disp~e sobre o /
Orçamento do Municfpio e Autarquia "Escola Municipal de Be _

• ,las Artes Osvaldo Engel, exerC/ClO de 1.988.
APROVADO por maiorIa de Votos .

.;.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

Im!' bü. os

IO:V87 - eM

Sendo o que se oferece para a oportunida

rle, colhemos o ensejO para renovar os votos de estima e al-

to apreço.

Atenciosamente

Exrnoi SI'.
Bel. JAYME LUIZ LAGO
DO. Prefeito Municipal
Nesta

.;



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
, Socrotarl". de Adrnlnh.t,'e.ção

F.xTlNGUEPARI'EDASRUASPRINCESAISABELE EUCLI-

DESDACUNHA.,E AUTORIZAO PODERPÜBLICOMUNICI-

pALA EFE'IUARPERMUTADE~. DETEFRlI..

JAYMELUIZ LAGO, Prefeito Municipal de Erechim, Estado
do Rio Grande Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no Arti-

go 145, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Múni

cipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 19 - Ficam extintas parte das Ruas:

a) Princesa Isabel, junto a quadra 197 da Av. Pedro Pin-
, 2to de Souza, com area total de 52,56m , com as segui~

tes ,confrontações:

NORTE - Com a Av. Pedro Pinto de Souza, na extensão de
2,348 mi

SUL - Com área tornada da Rua Euclides da Cunha na
extensão de 1,968mi

LESTE - Com a Rua Princesa Isabel na extensão de
27,345mi

OBSTE - Com o lote sem numero da quadra 197 na exten
são de 26,065 m.

b) Euclides da Cunha, junto a quadra 197 da Av. Pedro Pin-

to Pinto de Souza, com área total d•.e 86, 38m2" com, as
seguintes confrontações:

NpRTE - Com o lote sem numero da quadra 197,~na~-
.-

sao de 40,OOm, com a área tornada da Rua Prin-

cesa Isabel, na extensão de 1,968mi
SUL - Com a Rua Euclides da Cunha, na extensão de 45,2Omi

LESTE - Com a Rua Princesa Isabel na extensão de 1,986mi

OESTE - Com a Av. Pedro Pinto de Souza na extensão de 3, 64lrn.

Att; 29 - ~ o Poder Público Municipal autorizado a efeutuar a per -

muta da área extinta das Ruas Princesa Isabel e Euclides da Cunha,
com área total de l38,94rn2 (cento e trinta e oito metros quadrados e
hOw,mt.et e quatro dccIrretros quadrados), pela parte do lote sem n'ÚrTE-

c-

ro da quadra n9 197, pertencente a CXJNSTRIJIDRAMAfESsaJIL'IDA, com
áre..a total de 138, 94 m2 (cento e trinta e oito metros quadrados e

noventa. e quatro deCJ..ItEtrosquadrados), com as seguintes confronta -_.
çoes:



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Seorot",r1•• de AdmlnllltraçAo

NORTE -

SUL - Com parte do lote sem numero da quadra 197, na
extensão de 47,743m;

LESTE - Com a Rua Princesa Isabel na extensão de 6,947mi

OESTE - Com a Av. Pedro Pinto de Souza, na extensão de
51,863m.

Parágrafo Único - As áreas cedidas pelo Municípi~serão incorpo-
radas ao lote sem número da quadra 197, e 'a
área recebida pelo Município sera incorporada
a Av. Pedro Pinto de Souza.

Art. 39 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

,
PREFEITURA MUNICTI?ALDE ERECHTI1,RS, 02 DE DEZEMBRO DE 1987.

Registre-se e Publique-se
Data ~upra

j .'.';".JtI ~i.J
1~r.LLC(!Z 1~11%(I;~laliNarciso Pa lídb~J/

Secretárid da Administração
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